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. LEI N9 497, DE 06 DE JULOO DE 198!.

"Reconhece de uti.lidade pública o "GRIMIO REC~

TIVO DA PRATA, fW1dado em 'OS de abril de 1981".

A c;Âl\1ARAMUNICIPALDE NOVAIGUAçu, POR SEUS RE

PRESENTANTESLEGAIS DECREfA E EU SANCIOm A SE

GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de uti1idad~ pública

o GREMIORECREATIVODA PRATA, fundado em OS de

. abril de 1981, com sede ã Avenida dos Confrades,

169,. Prata, neste . .M..tnic~pio;

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na d~

ta de sua publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.
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\ Prefei tura ~icipal de Nova Iguaçu. 06
julho de 1981.
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